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CAMARA MUNICIPAL DE MONTALEGRE

PRESIDENCIA

GABINETE DE APOIO PESSOAL
A PRESIDENCIA E vEREAçA0

DESPACHO N.° 12014

Assunto: Fixaçäo dos limites méximos dos periodos narmais de trabalho a que ficam
submetidos os trabalhadores do municipio de Montalegre durante a fase de negociação do
Acordo Colectivo de Entidade Empregadora Püblica (ACEEP).

I — Da Mat ivaçâo

Considerando que o artigo 346.° da Lei fl.0 59/2008, de 11 de setembro, que aprovou

o Regime de Contrato de Trabaiho em Funçöes PUblicas (RCTFP), determina que a

Estado deve promover a contratação colectiva, de modo a que os regimes previstos em

acordos colectivos de trabaiha sejam aplicãveis ao major nOmero de trabaihadores e

entidades empregadoras pUblicas.

Considerando o expendido, sobre esta matéria, no Acordãa n.° 794/2013, de 25 de

outubro, do Tribunal Constitucional, ao defender que o regime da Lei 68/201 3, de 28 de

Agosto, não prevalece sobre a contratação colectiva celebrada posteriormente a vigéncia da

Lei n.° 59/2008.

Consideranda que, no uso do aludido mandato normativo, encontra-se aberto o processo de

negociação coletiva, a qual tern sido participado pelo Sindicato dos Trabaihadores da

Administraçao PUblica e de Entidades com Fins PUblicos (SINTAP) e pelo Sindicato Nacional

dos Trabaihadores da Administraçao Local e Regional (STAL), tendo em vista a

celebraçao do Acordo Colectivo de Entidade Empregadora POblica (ACEEP), que

cantemple, designadamente, os limites máximos dos horários de trabalbo, nas 35 horas

semanais e 7 diárias;

Considerando que a experiència acumulada na organização dos tempos de trabalho e as

conclusoes evidenciadas par alguns trabalhos académicos, permitem afirmar, corn

elevado grau de segurança, que o aurnento do horário de trabalho, diana e semanal,

introduzido no sector püblico pelo RCTFP não tern contnibuido para 0 aumento da

produtividade;

Considerando qua nâo ha qualquer prejuizo para a prestaçao de serviços publicos por parte do

municipio de Montalegre ou para a salvaguarda do interesse pUblico que canstitul sua

responsabilidade e missâo, a fixaçâo de horánio de trabalho de 7 horas diárias e 35 horas
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semanais;

Considerando que a reorganizaçâo dos tempos de trabaiho provocou algumas tensöes no

normal funcionamento dos serviços e significativos prejuizos para organização familiar e

pessoal dos trabalhadores, o que colide corn diversos preceitos constitucionais,

nomeadamente o artigo 59•0 da Constituiçao da Repóblica Portuguesa (CRP);

Considerando que a processo negocial já encetado é idáneo pam conduzir a uma

soluçâo equilibrada e sensata que garanta uma gestão racional e eficiente dos recursos

humanos e preserve o direito dos trabaihadores a uma vida familiar e pessoal saudável.

Nestes termos, corn base nos considerandos vertidos supra, e ao abrigo da prerrogativa legal

gue me é conferida polo disposto na alinea a), do n.° 2, d artigo 35.°, da Lei n.° 75/2013, de

112 de setembro, deterrnino o seguinte:

a) Que ate a conclusâo do processo negocial e publicação do ACEEP, Os trabaihadores

do mapa pessoal do rnunicipio de Montalegre pratiquern horàrio do trabalho corn a

duraçao maxima sernanal de 35 horas e diana de 7 horas.

b) Que, ern consequência, as serviços municipais passem, de imediato, a praticar o

seguinte horário rigido:

Periodo da rnanhä: Entrada as 9:00 horas e saida as 12:30 horas;

Periodo da tarde: Entrada as 14:00 horas e saida as 17:30 horas.

c) Nas situaçoes em quo os serviços municipais pratiquem horàrio diferente do horãrio

rigido agora determinado, deverào Os dirigentes das respetivas unidades flexiveis propor

superiorrnente a sua adequaçao.

d) 0 presente despacho tern efeitos imediatos e revoga quaisquer outras decisoes tomadas

anteriormente sobre esta mesma matéria.

e) Dé-se conhecimento do teor do presente despacho a todos os trabaihadores municipais,

incluindo os afetos ao Agrupamento de Escolas Dr. Bento da Cruz, Montalegre.

Montalegre, Pacos do concelho, 5 de fevereiro de 2014.

Presidente da Cãmara

(Manuel rlando Fernandes Alves)

2/2


